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I - Relatório

A preserrte ir-riciativa tbi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 0510212020, sendo colocada elr segunda pauta no dia 2310912020, tendo seu devido
cumprirnento no dia 3010912020, após foi encarninhada para esta Comissão e aportado no dia
0111012020, tudo confonne as folhas n." 02 e 16/verso.

Submete-se a esta Cornissão o Projeto dc Lei n." 5912020, de autoria do Deputado Eduardo
Botelho, confonnc ementa acirna. No ârnbito desta cornissão, esgotado o prazo regimental, não

foram apresentadas emendas e/ou substitutivos.

De acordo coln o projeto em referência, tal propositura dispõe sobre a Política Estadual de

Busca de Pessoas Desaparecidas.

Ern sua justiÍicativa o Autor assim expõe:

"A presenÍe proposição dispõe sobre a Políticcr Estadual de Buscct de Pessocts

Desapctrecidcts, para aÍuor de ntaneira coruplentenlar e subsidiar as disposições da
Lai Federal n" l3.Bl2, de l6 de mcu"Ço de 2019, clue "Instilui cr Política Nacioncrl
dc Busca cle Pessoas Desu1turecidcts, cricr o Cuclustro Nucional cle Pessocrs

l)e.scrltctreciclasealleraaLein"B.069,cle l3cle.jnlhode 1990(EslaluloeluCricutçct
e do Ádolescente)".
O clesuparecimenÍo de pessoas, qualquer que ,seia a idade, condição ,fí,sica ou

social, têm sido moÍi.vo de ntuiÍa ungústia e elesespero parl seus parentes e

.fàmiliares, e têm aconÍecido de .forma recorrenle e sisÍeruaíica u cuda dia,
principulmenle em nosso Estado.
Á ausência cle unto política estadual de busca a pessoas desaparecidcrs, clue vise

sua procurct e localização, inclusit,e a ausêncict de uru banco de clados de ârubito

esladual, interligado a um Sistenru Nqcional de Infttrrnações, que é a Recle

INFOSEG, cla Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP, do Minislério
cla ,lustiça, contendo as caracÍerísticas .físicas, genéticcrs, inclusive o Crldigo

, toclo.ç osconlido no DNA e oulra:;, têm relegaelo aos parenles,.fàmiliares e
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eqfbrços, mobilização e diligêncicts t,isando à procura e localização daqueles clue

clesapareceram.
Em piore,s situctções ficam crquelas fctmílicts que, enquadradas em./àixas de ntenor
poder aqtrisitivo, e por is.ro tncsnto, nlenor capacidade cle ntohilização, acabam por
sofrer mais, em decorrência dessa limilação natural.
Em repu'Íagem no sítio elen'ônico do G|-MT, de l5 de ouÍubyo de 2019, forant
regisÍrados 612 desaparecimentos somenÍe de.janeiro a seÍembro desÍe ano, ent

Cuiaba, segunclo o Núcleo cle Desaparecidos clu Delegacia Especializada de
Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) Desses, 56 casos ctinda não littercurt
soluçtio.
Diante clo expo,sto, consideranclo cr importância da mcrlériq, solicitanto,s o crpoio tle
rtossos Pares para a uprovcrçtio e rápida tramitctção do presenÍe pro.jeto cle lei."

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Cornissão de Segurança Pública e

Comurritária, a qual exarou parecer de merito favorável à aprovação, e aprovado em 1." votação
pelo Plenário desta Casa de I-eis no dia2310912020.

Durante o trârr-rite proccssual, o Deputado Valdir Barranco apresentou o Projeto de Lei n"
52412021, devidamente apensado a propositura original.

Diante disso, os autos retomaratn à Comissão de Merito qlle, por rneio de novo Parecer
encartado nos autos (fls.17124), opinou pela aprovação do projeto original e pela prejudicialidade da
proposta apresentada pelo Deputado Valdir Barranco.

En-r seguida, os autos retornararn no dia 2310812021 à Cornissão de Constituição, Justiça e

Redação para ernitir parecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabc à Conrissão de Cor-rstituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo cotn o arligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "4", do Regimento Interno

dcsta Casa cle Lcis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Prelirninarmente, curnpre inforrnar que esta análise consubstancia-se tão somente ao

Projeto dc Lei 59l2O2O de autoria do Deputado Eduardo Botelho, restaudo prejudicada a análise do

Projcto de Lei 52412021de autoria do Deputado Valdir Bamanco, tenclo em vista que o mesmo fora

prejudicado nos tennos do arligo l94,parágrafo único e artigo 195, ambos do RIALMT.

O presente projeto de lei possui a finalidade de dispor sobre a Política Estadual de Busca

de Pessoas Desaparecidas.
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Pela leitura das disposições constantes da propositura, verifica-se que se trata de nonna de

segurança, uma vez que visa o resguardo de todas as pessoas, através de uma política estadual de
busca a pessoas desaparecidas, terna este amplamente assegurado por nossa Carta Magna.

Ao legislar sobre segurarlÇa, a proposta de lei encontra respaldo no artigo 5", capul, que

trata "Dos direitos e garantias fundamentais" e artigo 6n dos "Dos Direitos Sociais" da Constituição
Federal, vcjamos:

Art. 5" Totlos são iguuis peronte u lei, sem disÍittÇão de quulquer naturez,o,
guranÍindo-se aos brusileiros e uos estrungeiros residenÍes no Puís a

int,iolabilidacle do direito ir vida, à liberdade, à iguoldade, à sepurartca e à
propri edade, nos lerulos seguintes :

ArÍ, 6" Síío direilos sociais a educctção, a saúde, a alimenÍação, o lrabalho, u

moradia, o Iransporte, o lazer, il segurunÇu, a previdêrtcicr socicrl, ct proteçcÍo à
materniclade e à infíincia, a assislência aos clesomparados, na .fi»'nta daslcr

Consliluição.

Ademais, a Constituição Federal reserva urn capítulo inteiro para tratar da Segurança
Pirblica, confonne disciplina o artigo 144, in verbis:

ArÍ. 144. A seguranço pública, dever do EsÍudo, direilo e responsahilidade de

todo,ç, é exercida par(r ct presen,ução da ordem pública e da incolumidude das

pessous e do patriruônio, alravés clo,s seguintes órgãos:
I - polícia.fecleral;
II - po|ícicr rodoviuria.feclerol ;
I Il - pol í c icr.f'e rrov i ár i a .federal,'
IV - polícius cittis;
V - polícicts militures e corpos de bombeiros mililares.
VI - polícicrs penui,;.fbcleral, esladuais e clistriÍol.
( ..)

§ 7' A lei disciplinorú u orgunizaçíío e o .funciottunrcnto dos órgíuts responsávei:t^

pelt segurunça públicn, de ruuneiru a garontir o eficiênciu de suos utividudes.

Ressalta-se que a Polícia Judiciaria Civil do Estado de Mato Grosso, é a competente para

iniciar os procedirnentos ligados ao desaparecimento de pessoas.

Por rneio de seu endereço eletrônico, podern os cidadãos mato-grossenses (comunicar
dcsaparecimentos, consultar dcsaparecidos e informar localização) confonne verifica-se:

h t t p s : //por t o l. s e s p. m t. gov. br/d e I e go c ia -\a, eb/pages /d e s a par e cin

Neste ser-rtido a proposição encontra respaldo tatnbetn no artigo 24, inciso XVI da

Constituição Federal, que trata da cornpetência da Uuião, dos Estados e do Distrito Federal em

legislar concorrenternente soblc organização e deveres das polícias civis, vejamos:

Árt. 21. Compele à
c on c orye n I c t n e n l.e s o bre.'

(.)

Llnião, uos Eslados e ao Distt'iÍo F,

,q.,;,ia.e Antônio Maggi, u." 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá M (LS)

ral legislar



Esraoo or Mero Gnosso

AsseMsLere LecrsmnvA Do Esraoo oe MRro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

XW - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.

Brn outro viés, com base na legislação federal, a cornpetência estadual é suplernentar,
cabeudo à União a edição de normas gerais sobre a Política de Busca de Pessoas Desaparecidas, de
fonna que, havendo Lei Federal clispondo sobre nonnas gerais, poderão os Estados e o Distrito
Federal, etl exercício de sua competência suplementar, preencher os vazios da lei federal, a firn de
aÍ.eiçoá-las às peculiaridades locais (aú.24, § 2" da CF).

A LJnião no âmbito de sua competência editou nonna geral pol meio da Lei n" 13.812, de
16 dc rnarço cle 2019 que "ln.çlitui a Políticcr Nacional de Buscct de Pe,y.çoas Desaparecida,ç, cria o

Catlcts'tro Ncrcioncrl de Pessoas Desaparecidas e ahera a Lei n" 8.069, de l3 de.lulho cle 1990
(Eslatulo tla Criunça e do Adole,;cenle)".

A referida lei revela um grande avanço na questão do desaparecimento de pessoas:

Á PolíÍictt Nuciortul de Busca de Pessoas Desuparecidls (PIVBPD), criadu pelcr
Lei nu l3.Bl2, cle l6 de marÇo cle 2019, é u primeira político pennonenÍe.fedarul
volÍutlu u soluciotrar e o prevenir casos de dasaparecinrcnto de pessoas,
Se u púhlico-ulvo siío, as víÍimus e seus.fumiliores, senílo, porÍonto, u resposÍo do
EsÍorltt brusileiro u estu cltugu, cu.jo intpucto nestos.funtílius é uvussaludor.
Ás cireas cle oÍucrção cla PNBPD cobrem Ioclos os lemas reluciortctclos u pessoas

descrpurecidas, cottlo utenclimenlo psicossocicrl e juríclico pcu'u vílimcts e .fctntilicrres,
edttcação em Direitos llumanos, capacitaçcio de ugentes públicos, perícia ,fbrense,
inve,vtigttÇão, registro civil, registro crintinal e adoção seguru, enlt'e oulros.
Suu irnplenrentuçiío esÍá soh a coordenuçiio do Mirtistério du Mulher, da Funília
e dos Direitos lfumartos (MMFDII) e do Ministério du JusÍiçu e Segurunçu
Prihlicu (MJSP) e serú lavadu u caho, em especiul, pelo Comitê GesÍor du Políticrr
Ntrcional da Busctr de Pessous Desaparecidus, criudo pelo DecreÍo tr" 10.622/202,
Enlre us corupetêncicts do Contitê GesÍor, estão:
u) presÍar auxílio ao MMFDH e uo M.ISP na.forntulaçãct e na aplicação dtt
PNBPD,.
b) propor pol íliccts públicas, ações e ouÍrcts inicialittcts de:stinodus cro

de,senvolvintenlo e à execuçãu da PNBPD,'
c) a])resenlar propostas relativas à criação de protocolo,s de alutrção
governumettíal e uo Caclastro I'lacionctl cle Pessoas l)esaparecidas,'
d) ultoiar o MMFDII e o M,ISP na articulação cont oulros órgão,s e enl.idcrclas

./bclerais, com demais entesJbderalivos e com as organizaçites da socieclcrde cit,il;
e) arlicular-se com oulros colegiados estctduois, di:;lritais e ntunicipcris; e

.í) propor uçõe,s pctrn o alenclimettlo lt,ricossocial, cr,ssistenciql e .jurídico ir.s

ví/imus a u scus.fhtrtiliares.
Toda u políÍicu serri execuÍudt em ptrceriu especiulnrcrtte com os Polícius Civis e
Milituras eslurluuis, ham conto cont os órgiios da Saúde e Assistêtrcia Social
relevunÍes, com o Poder Judiciúrio, o MinisÍério Púhlico, u Defensoriu Públicu e

orguniz.uções da sociedude civil.
Criunçus e odolescenÍes dextpurecidos

Quanto uo desaparecimenlo especificantente de crianças e aclolescentes, hcrverá

t'tumerosas disposições especí/icas relativcts ct esÍct .faixcr eltír'ict. ialistqs no

üsslnlto cle toclo o País participarão du.formtrlaçtio dos
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mencionttclos, cottl tti.vlcts ct opresenlor us purticularidade,s que envolvem criunças e

aclttles cenles, (Fonle; hltp,s;//t,tt,u,. gov. br/m clh/pt- br/novegu e-por-tem as/pessou,s-

de,suparecicla,s/acoe,s-e-program us/polilicu-nacionql-de-busca-de-pe.s,sctcr,s-des opareciclas)

Da leitura da l,ei, vedflca-se que há espaço para que o Estado suplernente a legislação
f.ederal com rclação as peculiaridades locais, dentro dos limites estabelecidos l1os §§ 2" e 3" do art.
24 cla Constituição f'edelal.

En-r relação à reserva cle iniciativa de Leis, consta na Constituição Federal, assirn colro a

Constituição Estadual, o princípio da separação dos Poderes, que assegurarr a independência dos
Poderes Lcgislativo, Executivo e Judiciário respectivamente em seus arligos 2"1 e 9"2.

Portanto, a proposição não se amolda a

no parágrafo primeilo do art. 61 da Constituição
"c{tpLtl" cio artigo antcs citaclo, segundo o qual:

qualquer hipótese de reserva de ir-riciativa previstas
Federal, portanto segue-se a regra geral exposta no

Arl. 6l Á inicicrtittcr clas leis cornpletnenlares e ordinaricts cabe u clucrlcluer marnbro
otr Comisstío clct Câmcu'a clos Depulculo:s, clo Senoclo Fecleral ou do Congresso
Nttcionul, ao Presidenle cla Repúhliccr, ao Suprento Tribunul lieclerol, oo.\

Ti'ihttnois Superiores, ao Procurador-Geral da Repúblico e aos cicladiíos, na,fbrmcr
e nos cctsos prettislos nesla ConsliÍuição.

Esse dispositivo é de reprodução cornpulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

Art, 39 A iniciativa das leis conrplemenlares e ordinariqs cabe o clualcluer membro
ou Contissão du As,çembleia Legislalitta, ao Governador do E:;tado, qo Tribunal de

,lustiça, à Procuradoria Geral de .Iustiça e aos cidadtios, tlct .fttrma e nos casos
prett i s I os n e s t a C ons I il u içiío.

A Carla Estadual determina ainda que cabe à Assernbleia Legislativa dispor sobre todas as

matórias de con-rpetência do Estado, confonne dispõe seu artigo 25:

Art. 25 Cahe à Ás.tenrhleia Legislativa, cont a sançtio do Governadctr tlo E,slaclo,

não exigidu esto para o e.speci/icado no art. 26, dispor sobre todas as maléricrs cle

compelêncict do Estqdo, especialmente :

Cumpre ainda salicntar que a propositura não redesenha as atribuições dadas as secretarias,

em especial a Secretalia de Estado de Segurança Pública, apenas efetiva uma fuução já típica do

Estado, assim, a nonrra em questão, trata da Política Estadual de Busca de Pessoas Desaparecidas,

no ir-rtuito de preserval o direito à vida e garantir a segurança das pessoas.

I tlt't. 2" 5ão Pocleres da Llniiict, independente,s e harmônicos entre si, o LegislaÍivo, o ExecuÍivo e o
) Árt.9" São ['oclere,ç do Elsludo, inclepenclenle.s, democrdlicrss, harmônicos entre si e,strfeit
c.slobelecitlo.t nc:;tu Con,çl.itt.riçãct e na L'on,tl.ituição ['ederal, o Legi.slativo, o Execul.ivo e o,luclicititio.

)tn
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Itr-rprescindível colaciollarn-los dispositivos da Lei Complemenlor n" 612, cle 28 de.jcrneiro
de 20l9,qtte "Di,s:1tõe sobre o organizcrção aclntini,çlralivcr do Poder Execulitto Estaduol e dú ouÍru.s'
proviclência^Í.", que revela as competências das Secretarias ligadas ao Poder Executivo, dentre as

quais passarrros a especiÍicar a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA, a qual
possui as scguintes competêucias:

ArL 26 À Secreturio de EsÍado da Segurunça Púhlicu compaÍe:
I - adminisÍrur u políÍicu esÍutlunl de segurançu e preservoçiio du ordem púhlicu,
ltem como os crlividctdes cle pol ícia o,slen,çiva, con at.enção às zoncr,s de./i'onteiru,'
()
VI - utlnrirtisÍrur u político eslutlurrl de inÍeligôncia de seguronço priblicrt;
VII - dntinistrur as utividades de políciu .iudiciúriu, cotnltreendendo Íodu
uÍivitlude invesÍil4trtivu na opuroÇão de infruçíies penois;
(.,.)
XII - gerir a políÍica esludntrl de preservuçíÍo da .jusÍiçu, gurunlia, pnúeção e

proruoçiio tlos direiÍos e liherdudes do cidadiío, clos clireilos político,ç e das
g( t t'u t t I i ( t.\ c'r t t t.t t i I tt<' i t t t ta i,s.

()
§ l" O upurelho de segurunçu púhlicu do Poder ExecuÍivo EsÍoduul daverd aíuur
de ./brnru inÍegrodu enÍre si, com órgíios esÍuduais e .fbdarois e com outros
poderes e instiÍuiÇões .federodos, ulém dus entidudes do lerceiro selor e dos
organiz.uções privutlus, por meio de ucordos, convênios e parce rius, puru
raoliz,ução dus açíies do inÍeresse da segurunçu púhlica e do comhuÍe ao crime
orguniztdo.

§ 2'A Secretuiu deverú ntonÍer um bunco de dudos úniat com infttrmuções da
seguronÇu ptihlicu, reuliz,ur unúlises crimitruis, ulém da produz,ir esÍutlos sobra
v i o I ê n ciu, cr inti n ul itlude e v iÍ i miz,uçrío.
()
.sl 1" Á Secretaria cle EsÍuclo cle Segurança Pública é composla pelos sagninte,s

ór gãos cl c s c on c e n I rucl o:; :

I - Políciu MiliÍar;
II - Políciu Judiciúriu Civil;
III - Corpo de lk»nheiros Militur:
IV - Perícicr O/iciul a lclentiJicação Técnica.

A Secretaria de Estado de Educação, confonne arligo 6" da proposição, tatnbeur poderá
contribuir cotn os trabalhos ao consultar o cadastro cle pessoas desaparecidas, autes de sc concluir a

matrícula cle aiuno na rede pública estadual de ensiuo, viabilizando a confrontação de suas

inÍ'onlações conl os dados constantes dos cadastros.

Do arligo 26 da Lei Con-rplementar n" 672, de 28 de janeiro de 2019, e notório que a
lefelicla Secretaria já está ir-rournbida de proceder coln ações ligaclas à política estadual de segurança

pública, no ân-rbito do Irstado de Mato Grosso sob a supervisão do Governador do Estado de Mato

Grosso.

Por fim, colacionarnos julgados do Supremo Tribunal Federal, oncle finna entendirnento de

não usurpa a cornpctência privativa do chef'e do Poder Executivo lei que, crnbgrgl possa criar
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despesa para a Adrninistlação Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos
ncrr do regime jurídico de servidores públicos. Vejarnos:

"Recurso exlraordincírio cont ograt)o. Repercussão geral, 2. Áção DireÍa de
Irtcort,slitucionalidctcle estctdual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio cle ,Jone iro.
Instolação de cânteras de moniloramenlo em escolas e cercanias. 3.

Ittcortstilucionalidacle.formal. Vício de iniciativa. Competência privaÍiva do Poder
Execulitto rtttrrticipttl. J{ão ocorrência. Não usurpa t compeÍênciu privotivt do
cheíb do Poder ExecuÍivo lei que, emhoro crie despesu Duru u AdministruÇão
Ptihlictr, rrão ÍraÍu dt suu estrutur« ou tlrt uÍribuicão de seus órgãos nem do
ragime iurídico de servidores públicrts. 1. Repercussão geral rcconhecidu cotrt
reufinnação dtt .jurisprudência dcsla Corle. 5. Recurso exlraordinúrio proviclo.
(ÁMl 878911 RG, Relator(a): GILMÁR MENDES, Tribtrnal Pleno, .julgado ent
29/09/20]6. PROCESSO ELETRONICO REPERCUSSÃO GERÁL - MERITO D,IC-

217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-201(r"

Em paralelo ao obietivo cla propositula em questão, que trata da segurança das pessoas,

in-rportante ainda destacarmos recentemente julgamento da ADI 5.293lSC, onde o STF entencleu
inexistir vício de inconstitucionalidade fbrmal em lei estadual, de autoria parlamentar, que tratava
de assistêr-rcia a vítimas incapacitadas por queirnaduras graves, verbis:

Lci 16.285/2013, cle SanÍa CaÍat'ina. (...) Os urls. 1",4",6" e 7" dcr lei impugnucla
ntÍo ufi'ontcttn ü regro, cle reprodtrção .federcrlittamenle obrigalória, que preserr)u
sob a auloridacle clo che./b clo Poder Execulitto local a inicicttivct para inicicrt" lei.v cle

criação e/ou extinção de minisÍérios e órgãos cla adminislração pública (arl. 61, s\

1", II, e, du CF). Mara especi/icação de quuis cuidados médicos, entre aqueles.jii
contemplados nos pcrdrões nacionais cle alendimenlo do recJe públiccr de satide,
devem ser goranticlos a determinacla clas,;e de pacienÍes (portadores de secluelcrs

groves cuu,sucla,s;nr queimadurus). IÁDI 5.293, rel. min. Alerandre cle Morues,.i.
B-11-2017, P, D,IE cle 2l-l l-2017.1

Destacam-se alguns trechos do brilhante voto do relator Ministro Alexandre de Moraes:

"Diferentemenle do clua sustenlado, os artigrts 1", 1",6" e 7" da lei estaduul
ilttltttÍ!ttc,Jr, rttitt chagurunt u Drttntovcr inovuç'õas rru rauliilulc ttr{íirrict dtt

L.rcculivrt locrrl, saitt Dalu criuçritt de ttovtts curgtts, scrviçtts- ttu ntasnrtt

oh-rigoÇões, Ás norntas em exatne ctticlaram (tpenos cle especi/iccu" qtrais os

cuicludos médicos, clentre oqueles jci providos orclinariamente pela rede ptiblica de

.saúcle, clet,eriam ser garcmÍido,s a determinatla classe de paciente.s (portadores cle

sequelas grqt)es causudas por clueimaduras), tendo ent visla q ,sitr.rução de

vul ncrqbil iclcrtle por elcs experimentada. (...)

ls mediclcts cle o,r;;i,çtêncio e da recrbiliÍctção previ,rt«s nos orls. 4" u 6" clo diplono
cuÍurinense dacorrem tlo daver da recuperur plenunrcnÍe o s«úde dassus Dessous,

o uual ú inuosÍo pelu CttttsÍiÍtriçíÍrt o todos os enÍes íbderuÍivos, de.fbrmu
solidúriu (conro decorrônci« direÍu do reginrc consÍiÍucionul de ÍuÍeh asluÍul

inÍegral e universul da saúde). Á expressiÍo'utendinrcnto inlegral', conÍidu rttt

orÍ. 198, II, da CR e no arí, 7', II, da Lei 8.080/1990, cleve ser da

.forma a abranger toclo procedimento ou serviço p0ru
restubelecer u soúde de pessoas vítimus de queimaduras que
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gruve. (...) (),ç disltosilit,os prettisl.os nos orÍs. lo; 4o, e 6" da Lei estadual
16.285/2013 cuminhont ao enconÍro des,sa lógica cle atenclimento integral,
estubelecenclo da rnaneira concrela quais os rnodel.os de atendimenlo tlevem ser
oltservados para viahilizar a a,ssislência aelequada a portadores dc consecluências
graves cuu:;aclcts por queimadura.s. (...)
Na medidu em que os orÍs. l'; 4'; 6" e 7" dn Lei 16.285/2013 veiculurum padrõas
de uÍendimenÍo ruédico ubsoluÍuntenÍe consentíineos com uqueles que .jú siitt
contenrplotlos am diversus ouÍrus re./brêncius tlo ordenunrcnto.fedaral, incluirttlo
preceiíos da hierurqnia cottsÍiÍucionll que sinleliz,am o direito .fundunrcrtÍtrl ri
suúde, niio hti como idanÍi/icur qualquer vício de origem nu lei esÍutltrul ent
exunle.
Aléru de niío violarem u iniciaÍiv« do Governodor do Estado puru dispor sobre
orgunizuçíro e.funcionuntento du Administroçiio local, as normos dos arts. l"; 4",'

6" e 7o dtt lei calcu'inense igualmente ntio t,iolam os preceilos orçamenlarios
indicuclos na inicial (u'ts. 165; 167, I e II; e 169, § 1", dct CF). E que,

diversumenle do 0ue sustentudo pelo reouerente, os proieÍos de lei subscriÍos nor
DorlumenÍures não são necessuriomenÍe neutros em termos finunceirus, sendo

D,erÍbiÍamenÍe Dossível oue eles Íenhorn proieções nus desoesus priblicus.
E relevcmte ob.çervar, a proprSsito, clue a prevalência da tese do requerertte taria o
c.fbito clc tolher significativatnenÍe a obrangência de atit,iclade parluntenlcrr como
um toclo (...)
O entendintat
CorÍe en! cuso com repercussiio gerul (ARE 878.911, Rel. Min. GILMÁR
MENDES, DJe de I0/10/20161, eru aue se ossentou o tese de aue: "Níut usurpu
compeÍência privativa do Clteíb do Poder ExecuÍivo lei uue, embora crie des»esu

Dura u AdntiuistruÇíio, urío Írutu tlu sua esÍruíuru ou tkt atrihuiçíro de seus órgãos
nem do regime iurídico de servidores púhlicos (urí.61, § 1", 11,"u", "c" e "e", du
CorrstiÍuiçíío Fedarol)" (griío e negr"ilo nosso).

Assim, face o teor da propositura, não vislumbrarros questões constitucionais e legais que

sejam obice para a aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n" 5912020, de autoria
do Dcptrtado Eduardo Ilotelho e pela prejudicialidade do Projeto de Lei n" 52412021 dc autoria do

Deputado Valdir Barranoo.

Sala das Comissões, eln .i.,'j de I f de 2021.
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IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n' 5912020, de autoria do
Deputado Eduardo Botelho e pela prejudicialidade do Projeto de no Lei 52412021de Autoria do
Dcputaclo Valdir Barranco.

Projeto de Lei n." 5912020 (Apenso PL 52412021) - Parecer n;' 40912021
I{eunião cla Cornissão en-t oal tt tuat
Presiclcntc: Deputado W 

^b§"_ 
E_, [.e_?r_

Relator (a): Deputado (a) lll .r,Ç,*-. &, F».--

Posição na Cornissão
Relator (a)
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Reunião 21e Reunião Ordinária Híbrida
Data oe/11/2o2L Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEt Ns 59/2020 "Apenso pL 524/2021."
Autor (a) Deputado Eduardo Botelho

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente X tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente n n tr x
Deputado Dilmar Dal Bosco tr tr tr x
Deputada Janaina Riva x n n tr
Deputado Sebastião Rezende X tr tr u

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr n !
Deputado Faissal tr u n tr
Deputado Eduardo Botelho tr n tr tr
Deputado Delegado Claudinei n n tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin n tr tr tr
Soma Total 3 0 0 2

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Wilson Santos presencialmente com parecer

FAVORAVEL, restando prejudicado o PL 52412021 em apenso. Votaram com o Relator a

Deputada Janaina Riva presencialmente e o Deputado Sebastião Rezende por videoconferência.
Ausente os Deputados Dilmar Dal Bosco e Dr. Eugênio. Sendo amatéia aprovada com parecer

FAVORAVEL, restando prejudicado o PL 52412021em apenso.
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